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SUPERIOR TRIBUN A L MI LITAR 

ATO NORMATIVO Nº 57 DE 23 DF: J Al'lELRO OE 2002. 

Regu lamenta a aplk-aÇl'º dos in tit utos de 
nomeação, desig11açrio, posse, exercício, 
exofleraçlío e disp ensa ão âmbito da J ustiça 
M ilitar da União e dá outras providências. 

O OOU I OR O LYM PIO P ERE lRA DA SlLVA JUNIOR, M1NlSTRO
PRESfDENTE DO SUPERl OR TRIBUNAL MILITAR, 

USANDO das atribujções que lhe são conferidas pelo artigo 6º, mc1so XX V. do 
Regimento Interno, resolve 

Art. l" - A nomeação far-se-á mediante Ato do Ministro-Presidente para 

1- pro\ 1me11to de cargos efetivos e 

li - provimento de funções comissionadas de níveis FC-06 a FC-10. quando o ocupante 
da runção não tiVer vinculo efetivo com a Administração Pública, inclusive em caráter interino 

§ l 0 
- Os efeitos financeiros d~correntes da nomeação contar-se-ão a pa111r da data de 

111íc10 do exercic10, e os da vacância. a partir da publicação do respectivo Ato no D1ár10 OJicia l da União, salvo 
expressa disposição em contrário 

Arl. 2" - A designação para o exercício de função comissionada far-se-á mediante Ato 
do Mimsrro-Pre 1dentc, quando se tratar de servidor ocupante de cargo efetivo ou de militares da ativa, 
inclusive em caráter interino. 

§ r - Os efeitos financeiros decorrentes da designação cuntar-se-ão a partir da data de 
início do exercício, que co1nc1dirâ com a data de publicação do respectivo Ato no Diário Oficial da União e o.<. 
da dispensa, a partir da publicação no Diano Oficial da União, salvo expressa disposição em contrario 

§ 21) - Ocorrendo unpedimento ou atraso da Imprensa Nacional para pubhcação dos Atos 
dt:: que trata o caput deste artigo, os efeítos financeiros ul"!<.:orrentes da designação contar-se-ão a partir da data 
de 1111cw do exerc1c10. con~tnnte da Apostila impressa no 'erso do respecttvo Ato, de forma a evitar preju1zos 
aos servidores. procedendo-~e a publicação no D1árro Oficial da Urnão apos o término do impedimento 

§ Jº - Quando o servidor designado est1ver licenciado ou afo tado legaimente, o 1nic10 do 
exercício na função comissionada recairá no primeiro dia útil após o término do 1111ped1mento, que não poderá 
exceder a trinta dias da publicação, sob pena de revogação do Ato de des1 gnaç~10 . 

.§ 4° - A plica- e o diuposto no * 1 º deste artigo aos militares da ativa designado para 
exercer função comtss1onaJa_1tmlo a Justiça Militar da União. 
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.§ 5º - Os militares de que trata o parágrafo anterior farão jus a etapas de alimentação, na 
fom1a da regulamentação vigente neste Tnbtmal a contar da data cm que forem colocados à dispos1çào da 
Justiça Militar da União. 

Art. 3º - O servidor ocupante de função comissionada de níveis FC-06 a FC-10 poderá 
ser nomeado/designado para exercer, intennamente. outra função co1111ssionada de níveis FC-06 a FC-10, sem 
preJllllO das atribuições da que atualmente ocupa, quando deverí\ optar pela remun.eração de uma delas, 
durante o período da i ntermidade 

§ 1° - Os efeitos financeiros decorrentes dn designação interina contar-se-ão a partir da 
<lata de cxerdcio do servidor designado. 

li 2° - O Ato de nomeação/designação para o exerc1c10 interino de função con11ss1onada 
será revogado, automat icamente, a contar da data de exercício do titular definitivo da resp~ct1va função 
com1ss1onada . 

Art. 4'' - A posse dar-se-á apenas para os servLdores nomeados na forma do artigo l 0 

deste Ato, no prazo de mnra dias contaàos da publicação do Ato de nomeação. mediante a assmatura do 
respectivo termo 

§ I " - Com~te ao Ministro-Presidente dar posse nos casos previstos no mc1so II. do 
artigo 1° deste Ato e ao Diretor-Geral, nos casos do mc1so L do mesmo amgo. para os sen 1dores em exerc1cio 
JUnTO a este Trihuna!. 

§ 2° - Quando se tratar de ser\'idor rntegrante da lotação das Audnorias. caberá ao 
respectivo Juiz-Auditor dar posse nos casos previstos nos incisos 1 e 11 do artigo 1º deste Ato. 

§ 3º - Somente serâ empossado o servidor .1ulgado apto física e mentalmente para o 
excrc1c10 do cargo ou da função comiss10nada, em inspeção 1nédica realizada pela Seção de Serviço Médico, 
da Diretoria de AJministraçâo, ou em inspeção medica oficial, no caso de cargo ou função comissionada das 
Auditonas da Justiça Militar não sediadas em Brasília-DF. 

Art. 5º - O exercício <lar-se-a no prazo de quinze dias da data da posse no cargo efotrvo, 
mediante a as inatura da re pcciiva Apostila. 

Art. 6'1 
- Antes da mvestidura no cargo ou na runção com1ss1onada, o magistrado ou 

servidor devcr{1 apresentar à Diretoria de Pessoal· 

I - cópia da última Declaração apresentada â Secretana da Receita Federal para fins de 
Imposto de RenJa - Pessoa Física. acompanha<la da copia do Nec1ho Jc l:.111n:/!.a du Declam<,:tio assinado, com 
o canmho dt: recepção do Ba11co ou mensagem da Internei. compro ... ando o rc::cebirnento, 

li - rdação das funções e cargos de direção e'erc1do~ nos ult1mos dois anos (Anexo l) , 

li/ - declaração quanto ao exerclc10 ou não de outro targu, emprego ou função públ1cn 
(Anexo li ) 

/J · - em caso de nomeação para cargo efel1vo, declaração que satisfaça a exigência 
conllda no art J7, § 1 O. da Const1tu1ção Federal , com a redação dada pela Emenda Const1tuc10nal nº 20. de 1 ó 
DEZ os. e/e o ai1 118, § 3°. da Lei nº 8 112/90. em caso do nomeação para cargo efet"o (Anexo li ) ;~ 



STM-DIDOC-LEGIS

V - em cnso de nomeação/designação para função com íssionada, declaração que 
satisfaça a exigência cont1da no art. 1 O da Lei nº 9.421/96 (Anexo Ili), bem como ten110 de opção quanto a 
remuneração. nos termos do § 2° do artlgo 14 da Lei nº 9 421 ,'96 (Anexo V) no caso de ervidor da 
Administração Pública~ 

FI - ficha cadastral devidamente preenchida (Anexo IV)~ 

J.·7fi - cópias dos documentos a segurr elencados, que consti tuirão seu assentamento 
runc1onaL acompanhadas dos respect1rns ongina1s, para o fim d~ autenticação: 

a) Cédula Oficial de ldent1dade· 
b) Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; 
e) Título de E leitor: 
d) compro\ante de votação. de JUStJtícação. ou de pagamt:nto de multa, re ferente à 

última eleição. 
e) comprovante de inscrição no PISIPASEP, 
f) Certidão de Casamento: 
g) Carteira de Reservista. Certificado de Dispensa de Incorporação, ou outro 

docamentu de quitação com o servtço militar; 
b) arestado médico comprovando aptidão fisica e m~ntal ; 

i) compro' ante de escolandade. devidamente registrado; 
j) comprovnme do trpo sangüíneo; 
k) duas fotos tamanho 3x4 recentes. 

§ l° - Se a declaração. a que se refere o inciso 1, não contiver os elementos indicados no 
artigo 2° da Lei 11º 8 730193. o servidor deverá completá-Ja, urihzanuo-se do Al1exo 1 deste Ato. 

§ 2° - Além dos documentos enumerados neste artigo. o servidor nomeado para cargo de 
provimento efeti vo deverá aprl!sentar comprovantes de experiência profissional e de registro na entidade de 
classe, quando exigidos no edital do concurso público. 

§ 3() - Quando se tratar de servidor reqrnsnado para o exercício de função comiss1onada_ 
será necessária, ainda, a apresentação do último contracheque emt tH.lo pelo órgão de ongem 

§ 4° - O militar da ativa, designado para o desempenho de função comissionada, deverá. 
ainda, apresentar cópia da publicação da pmtana da orgamzação militar que o colocou à disposição da Justiça 
Militar da União 

Art. 7" - Por ocasião do de ligamento. o sen 1dor deverá 

1- devolver a· 

a) Diretoria de Pessoal, o cracha de 1dentitícaçào e a identidade funcional. 
b) Diretoria de Administração, o caiião de credencmrnento para uso de vai:,ra na 

garagem. 
e) Diretoria de Documemação e Dil'lllgaçiio. h\1os e periódico~ tomados por 

empréstimo. 
d) Secretaria Executil'fl do PLASIJMV. os cartões que o 1dent1fica111 e aos seus 

beneficiários junto aos ger\·tços médicos credenciados (PLAS-nvru, Unimed, lfFA e 
ouh·osJ 
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li - prov1denc1ar 1unto à: 

a) Diretoria de Patrimônio e 1l1aterinl, a bai:-..a da responsabilidade por bens sob sua 
guarda; 

b) Diretoria de Filumças, a prestação de contas de suprimento de fündo existente em 
seu nome 

Art. 8(1 - A conclusão do processo de desligamento, incluindo o acerto de contas do 
servidor. fica condicionada ao atendimento das cx1gênc1as contidas no arti go 7~. 

Parágrafo Í'11ico - Incumbe as unidade~ indicada. no artigo 7° em1t1r. com prioridade. 
certi ficado de "nada consw ., do servidor. 

contráno. 

DIPES1:':>ep10 gfm 

Art. 9" - Este Ato entra em \igor em lº JAN 02, revogando-se as disposições em 

DIRETORIA DE PESSOAL 
P li BLICA Çi\O 

DOT' Seção ! 1\'° 01- De J .Jtn l 102 

BJM 1\ "0 01 / de Of O 3/0~ 




